
Biodiversidade e Compensação Ambiental – Proteção de 
ecossistemas afetadas por obras

Compensação Ambiental



Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação - SNUC



Compensação Ambiental

• A Compensação Ambiental foi instituída pelo art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000 ( Lei do SNUC)

• A Compensação Ambiental consiste na obrigação de apoiar a implantação ou a 
manutenção de unidades de conservação

• Ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio cabe executar os 
recursos destinados às unidades de conservação instituídas pela União, observando 
estritamente a destinação dada pelos órgãos licenciadores federal, estaduais, municipais 
ou distrital.

• Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem beneficiadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser 
contemplada a criação de novas unidades de conservação. (Art. 36, § 2º )

Criação



Execução Orçamentária

• Corresponde a uma parcela de recursos oriunda de contas escriturais que existiam na Caixa 
Econômica Federal e que foram transferidos à Conta Única da União em razão de deliberações do 
Tribunal de Contas da União (Acórdãos nº1853/2013 – Plenário, nº1004/2016 – Plenário e 
nº1732/2016 – Plenário).. Em razão da internalização, este recurso possui, hoje, caráter 
orçamentário, devendo seguir os mesmos estágios afetos a este tipo de recurso para sua execução.

Execução Direta

• A execução dos valores ocorre diretamente pelo empreendedor, na modalidade de execução 
direta, a partir de demandas elaboradas pelo ICMBio e pactuadas em Planos de Trabalho 
específicos.

Execução Via Fundo de Compensação Ambiental - FCA (Indireta)

• empreendedor deposita os valores devidos em fundo privado criado para este fim e administrado 
por instituição oficial

Compensação Ambiental
Modalidades de Execução



Criação do Fundo de Compensação Ambiental

 Lei 13.668/2018

• dispõe sobre a destinação e a aplicação dos recursos de compensação ambiental e sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (Instituto Chico Mendes). 

Regulamentação do FCA

Portaria 1039,de 29 de Novembro de 2018

• Define os critérios, as políticas e as diretrizes do Fundo de Compensação ambiental

Instrução Normativa ICMBio nº 8, de 23 de Agosto de 2023

• Regulamenta os procedimentos administrativos para a celebração de termo de compromisso para 
cumprimento das obrigações relacionadas à compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000

Compensação Ambiental
Criação, Regulação e Normatização do FCA



Compensação Ambiental

. 65% do financiamento não OGU das Unidades Federais (R$ 163 milhões)

. Principal fonte de financiamento da desapropriação de terras no ICMBio.

. Administradora Caixa 

. Crescimento do FCA em 2024 - FCA



Desafios de execução dos recursos

 

Compensação Ambiental



Desafios de execução dos recursos

Busca contínua de novos modelos de execução:

- Pagamentos diretos pelo FCA

- Utilização excepcional de contratos do ICMBio;

- Modalidade de contratação diferenciada da CAIXA

- Fundações de Apoio

-  Fundações de Amparo a pesquisa

 

Compensação Ambiental
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